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LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 

 

Dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua 

intermediação, as operações de co-seguro, as 

contratações de seguro no exterior e as operações em 

moeda estrangeira do setor securitário; altera o 

Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei 

no 8.031, de 12 de abril de 1990; e dá outras 

providências. 

 

O  VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  

de  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte  Lei Complementar: 

  

  

  

CAPÍTULO II 

DA REGULAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 2o  A regulação das operações de co-seguro, resseguro, retrocessão e sua 

intermediação será exercida pelo órgão regulador de seguros, conforme definido em lei, 

observadas as disposições desta Lei Complementar. 

  

  

  

§ 3o  Equipara-se à cedente a sociedade cooperativa autorizada a operar em seguros 

privados que contrata operação de resseguro, desde que a esta sejam aplicadas as condições 

impostas às seguradoras pelo órgão regulador de seguros. 

  



  

  

Art. 30.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31.  Ficam revogados os arts. 6o, 15 e 18, a alínea i do caput do art. 20, os arts. 

23, 42, 44 e 45, o § 4º do art. 55, os arts. 56 a 71, a alínea c do caput e o § 1º do art. 79, 

os arts. 81 e 82, o § 2º do art. 89 e os arts. 114 e 116 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, e a Lei no 9.932, de 20 de dezembro de 1999. 

 

 

Brasília,  15  de  janeiro  de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Guido Mantega 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.1.2007. 

 

 


